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      PREFEITURA MUNICIPAL         

"TRABALHO E PROGRESSO" 
ADM. 2001/2004 

Lei n" 237/2005 

ESTADO DO TOCANTINS 

PBEFEITURfl MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO 
ADM.: 2001 / 2004. TRABALHO E PROGRESSO 

de 05 de Maio de 2005 

"Dispõe sobre a Criação da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Pequizeiro, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Pequizeiro, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. ' i . . : , ^ - ^ . . ~ -.y:. ^c. 

Avt. r - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a Criar a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, para preservar, conservar e recuperar 
nossos recursos naturais. 

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Pequizeiro, Estado 
do Tocantins, aos 05 dias do mês de Maio de 2005. 

João Abaraio^OllYeií^e Silva 
Prefeito Municipal 

"SR 

Tfãinar Felício ffa Silva 
Sec. Administrativo 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

/3 
E S T A D O DO T O C A N T I N S 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE P E Q U I 2 E I R 0 
G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
Rua S a j ^ o FHbo. s/n". Centro. Pequizeiro/TO, CEP 77730-000 

^foatura Mumãpá de Pequ«aro-fO. 

Lei n» 364. de 27 de Fevereiro de 2013. 

Cria o Conselho Municipal de Meio Ambiente -
ÇÒMAM e determina outras providênàas 
con^atas na forma em que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. O direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado constitui 
prerrogativa constitucional qualificada pelo caráter de metaindividualidade e traduz o 
reconhecimento de que a todo género humano, de modo subjetivamente indetermirado, 
são assegiffados o gozo responâvel, o usufruto radònal e a integridade desse bem díftjso 
pertencente a todos os componentes do gaipo sodal. 

Art. 2°. A preservação da integridade do Meio Ambiente é expressão constítudonai 
de um direito fundamental que assiste à generalidade das pessoas, incumbindo ao 
Município e à côletividade municipal a espedal obrigação de defender e preservar, em 
benéfido das presentes e futuras gerações, esse direito de titularidade coletiva e caráter 
transindividual. 

A.'! 3°. Esta Lei consolida a legislação do município relacionada ao Conselho 
Pi4unicipal de Meio Ambiente, sem prejuízo da supérveniênda de outras disposições 
nonnativas regentes, desde que ofcservados os parâmetros nela referidos. 

CAPÍTULO II 
DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICjPAL DE M B O AMBIENTE 

Art. 4°. Rea criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente, órgão colégiado 
autónomo, de composição paritária e natureza normafiva, consultiva, deliberativa e 
fiscalizatória, responsável pela fomiulação das diretrizes da política munidpal de meio 
ambiente. 

§ 1**. O Conselho Municipal de Meio Amiãente. no exercido de suas atribuições, 
deverá assessorar o Poder Púbfico Municipar, no âmbito de sua competênda. sobre 
questões ambientais propostas ou exsurgidas na legislação ambiental munidpal 
extravagante. 

TÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO 
GABIMETB i>o P R E F E I T O 

OTftPEBWSHBO Rua Salgado KBho, s/n ' . Centro, Pcquizeiro/TO. C E P 77730-000 

§2° Na condição de órgáo autónomo e superior, o Conselho Munidpal de Meio 
Ambiente poderá coadunar sua política de atuaçâo com as normas e orientações do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, resguardadas as competências 
instituidas pela legislação municipal. 

Art. 5°. Na quaTidade de órgão integrante do Sistema Municipal de Meio Aonbiente -
SIMMA. o Conselho Municipal de Meio Ambiente é corresponsávei pela preservação, 
conservação, defesa, melhoria, recuperação, controle do meio ambiente e uso adequado 
dos recursos ambientais do Município. 

Parágrafo Único - São princípios dirigentes do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, simplificadamente denominado COMAM, a autogestão administrativa, a 
autonomia normativa, a deliberação colegiada e a representertividade. 

Art. 6* Sem prejuízo de outras diretrizes disciplinadas em legislação munidpal 
extravagante, o COMAM observará, na consecução de suas finalidades legais e no 
exercício de suas competências: 

1 - Interdisciplinariedade no tratamento das questões ambientais, sem prejuízo da 
participação comunitária; 

il - Compatibili2ação com as politicas do meio ambiente nacional e estadual, com 
proveito da promoção da saúde pública e ambiental; 

III - Exigência de continuidade das ações de gestão ambiental, além da infonnação 
e divulgação permanente de dados, condições e ações arnfenentais; 

IV - Propostas de reparação do dano ambiental, sem prejuízo da cumulação de 
outras sanções de natureza dvii ou penal; 

CAPÍTULO 111 
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 7*». Compete ao COMAM: 

I - propor diretrizes e formular, em concorrênda com a Secretaria Munidpal de 
Meio Ambiente, a política ambiental do município, sem prejufeo de prefèrênda ou 
precedênda fonnulatórias; 

II - colaborar nos estudos e elaboração dos planejamentos, planos, programas e 
ações de desenvolvimento munidpal, sem prejuízo de cooperar na elaboração de fffojetos 
legislativos que disdpiinem parceiamerito, uso e ocupação do solo. plano diretor e 
ampliação do perímetro urbano; 

III - coordenar o inventário dos bens naturais, artificiais ou virtuais que deverão 
constituir o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do murâáplo, com proveito da 
conesponsabilidade na promoção e execução de programas intersetoriais de proteção 
desses bens inventariados; 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO 
G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
Rua Salgado FUho. s/n'. Centro, Pequizeiro/TO, CEP 7r73O-00O 

!V - avaliar, definir, propor e estabelecer nomias. critérios e padrões relativos ao 
controle e manutenção da qualidade do meio ambiente, visando o gozo, o uso e o usufruto 
racionais dos recursos ambientais, em conformidade com a legislação de regência; 

V — assessorar os consórcios intermunicipais ou inter-regionais de proteção 
ambiental, sem prejuízo do fornecimento de informações e subsídios técnicos relativos às 
articulações e interveniêndas de pré-consordalidade; 

VI - promover, em concorrência com os demais órgãos integrantes do Sistema 
Municipal de Weio Ambiente - SIMMA, campanhas de educação ambiental, sem prejuízo 
da articulação e execução de programas de formação e mobilização ambientais; 

VII - incumbir-se da proteção do patrimônio histórico, paisagístico, estético, 
arqueológico e paleontológlco do município, sem prejuízo dá identíficação e comunicação 
aos órgãos competentes das agressões ou lesões sofridas ou ocorridas nesse patrimônio, 
com proveito da sugestão articuiatõria das soluções reparadoras; 

VIII - deliberar sobre quaisquer matérias concernentes às questões ambientais 
dentro do território municipal e adonar. quando necessário, os organismos estaduais ou 
federais para a implantação das medidas pertinentes ou suasórias à proteção ambientai; 

IX - exigir estudos ambientais técnicos e especializados nos casos da concessória 
de exploração dos recursos ambientais do município, incumbindo-lhe, originariamente, a 
discricionariedade da concessão. 

X - pronundar sotre o licenciamento a respeito de localização, instalação e 
operação de obras e aSvridades consideradas efetíva ou potendaimente danosas, 
poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, ressalvadas as competêndas da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM e dos poderes públicos federal e estadual. 

XII - deliberar sobre a coleta, seteção, armazenamento, tratamento e eliminação de 
resíduos domiciliares, industriais, hospitalares e de embalagens de fertilizantes e 
agrotó)dcos no mimidpio, sem prejuízo de resolver sobre a destinação final de seus 
efluentes em manaidais; 

XIII - sugerir vetos a prpjetos que julgar, discridonariamente, incompatíveis, 
inconvenientes ou nocivos à qualidade do meio ambiente munidpal, sem prejuízo do 
disposto no inciso fX; 

XIV - zelar pela divulgação das leis, nqmnas, diretrizes, dados e informações 
ambientais inerentes ao patrimônio natural, cultural e artífidaJ do município, sem prejuízo 
de incentivar e articular parcerias entre o Poder Público e os segmentos privados da 
sodedade civil organizada, visando eficáda horizontal do cumprimento da legislação 
ambientei; 

XV - cumprir e fazer cumprir as leis, normas, diretrizes munidpais, estaduais e 
federais de proteção ambiental, com proveito de recomendar restrições a atividades 
agncolas ou industriais, rurais ou urtianas, discrepantes ou colidentes com essas 
disposições legislativas; 
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ESTADO DO TOCANTINS 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ' P E Q U I Z E I R O 

i!KftPce«ttn« salgado Bato. s/n*. Centro. Pequizeiro/TO. C E P 77730-000 

XVI - decidir, na qualidade de instância recursal. sobre multas e outras penalidades 
administrativas impostas pelos órgãos municipais competentes, sem prejuízo da 
competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM; 

XVII - elaborar seu regimento interno, com proveito da estruturação organizacionai 
do COMAM e a definição de suas atribuições regimentais. 

Parágrafo Único - As competências enumeradas na fornia deste artigo aproveitam 
as atribuições cometidas ao COMAM pelo artigo 12 da Lei Municipal n° 312-A. de 28 de 
junho de 2010, sem prejufzo de outras prorrogadas na legislação municipal ambiental 
extravagante. 

Ar t 8°. Sâo atribuições do COMAM: 

I - criar mecanismos ou articular proposições que incentivem a organização da 
sociedade ovil em cooperatívas, assodações ou outras fonnas de democratização 
participativa no Conselho de Defesa do Meio Ambiente; 

II - parfidpar da gestão do Fundo Municipal de Meio Ambferrte - FMMA, com 
proveito de sugerir a afrficação dos recursos originários ou deconrentes, além de propor 
critérios para suá pt>gramaçâo, sem pn^ l z o de avaliar os programas, proj^os, convénios, 
contratos ou quaisquer outros expedientes admffilstrativos ou normatívos subvendonados 
ou subsidiados pelo FMMA; 

III - resolver os conflitos de competência e o contencioso administrativo entre os 
órgãos componentes do SIMMA; 

IV - editar nonmas destinadas a regulamentação do disposto na fornia do parágrafo 
único do artigo 97 da Lei Municipal tf 265. de 08 de dezembro de 2006. 

V - fazer gestão junto a organismos estaduais ou f e d e r a nos casos de 
prorrogação incontrolada dos problema ambientais e sua ínvoluçâo ou retrocesso e>dg<r 
medidas tecnológicas ou logísflcas espedafeadas; 

VI - convocar e presidir, benalmente, a Conferência Munidpal de Meio Ambiente, 
com a ftialidade de avaliar a situação preswvadonista e conservadonista do e c o s ^ e m a 
ambientai do município, com proveito de sugerir medidas e propor dír^rizes que julgar 
oonvetMentes; 

VII - manter intercâmbio com entídades públicas e privadas, além de organismos 
nadonais e intemadonais de pesquisas e atuaçãoem questões ambientais; 

VIII - propor o processo recuperatório os recursos hídricos e das matas aliares, 
com proveito de coordenar as politicas de florestamento, reflonestamento e composição e 
recomposição de solos. 

IX - propor e hwo logar acordos que objetivem a conversão material de 
penafidades pecuniárias eim obrigação de executar medidas de Interesse destinadas â 
proteção ambiental, pesquisa ecológica, educação ambiental e reconstituição do mero 
ambiente degradado. 
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E S T A D O DO T O C A N T I N S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P E Q U I Z E I R O 
G A K i r B T E D O P R S F E T T O 
Rua Salgado Filho, s/n'. Centro, Pwjuizeiro/TO, C E P 77730-000 

X - elaborar e submeter à aprovação do Poder Executivo Municipal o Piano de 
Aplicação dos Recursos de Defesa Ambiental - PLAREDA; 

X I - aprovar a Carta Acústica do Município de Pequizeiro. instruída pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM. sem prejuízo de utilizar suas diretrizes na 
formulado e confecção de proposição legislativa competente; 

X i l - regulamentar o disposto na fornia do artigo 71 da Lei Munidpai n " 265. de 08 
de dezembro de 2006; 

XHI - fiscalizar o Sistema Municipal de Infomriações e Cadastros Ambientais -
SiCA. na fomna dó artigo 55 da Lei Municápal n° 265. de 08 de dezembro de 2006. sem 
prejuízo de propor ou sugerir a s adequações que julgar convenientes. 

§ 1*. As competêndas den-ogadas ao COMAM na forma desta lei. aproveitam 
outras disciplinadas em legislação extravagante, sem íise\uízo da legitimidade do interesse 
manifestado em quaisquer cfemandas que envolvam a legislação ambiental municipal. 

§ -2°. O COMAM manterá com os órgãos da administração nuinicipal, estadual e 
federal estreito intercâmbio, destinado a reeeljer e fesmecer subskitos fécnicos relafívos à 
defesa do meio ambiente, sem prejuízo de, dentificado de possíveis agressões ao meio 
ambiente, diligendar no sentido da apuração tempestiva e das providêndas necessárias. 

§ 3°. A s sessões do COMAM serão públicas e seus atos e documentos 
amplamente divulgados. 

Art. 9*. O Conselho Munidpai de Meio Ambiente - COMAM será composto por 09 
(nove) membros efetivos que representarão paritariamente o Poder Executivo Munidpai, o 
Poder Legislativo Municipal e a sodedade dvil o i ^n i zada . na seguinte proporção: 

I - 03 (írês) representantes do Poder Executivo Munidpai; 

11-03 (trê^ r e p r ^ n t a n t e s do Poder Legislativo Munidpai; 

Ul - 03 (três) representantes da sociedade civil organizada. 

Parágrafo Único - Entende-se por sociedade civil organizada, nos termos desta Lei, 
a totalidade das oíganfeações e instituições cívicas voluntárias que formam a base m a t ^ a l 
da sodedade em fundonamento e permeáveis ao livre ingresso dos indivíduos. 

Art. 10. Na composição do COMAM, a paritalidade considerará, para efeitos de 
nomeação titular ou suplendal. a reputação social e a conduta pública dos candidatos, com 
ixoveito de confiedmentos da legislação ambiental munjdpal e da natureza vocadonária 
do conselho. 

C A P Í T U L O I V 
D A C O M P O S I Ç Ã O D O C O M A M 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PR EFEITU RA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO 
G A B I N B T E D O P R E P E I T O 
Rua f^lga/ln FShO, s/n*, Centro, Pequizeiro/TO. CEP 77730-000 

Art. 11. São considerados membros do COMAM todos os conselíieiros tituíares que 
o integram, observadas as competências regimentalmente individualizada e 
representativas. 

§ 1" . Para efeito do disposto no caput, são considerados conselheiros titulares, os 
ocupantes originários do cáigo, indicados peia entidade representante e nomeados na 
forma do artigo 12. e suplente, o seu sulastituto. 

§ 2° Os conselfTeiros suplentes poderão, nesta condição, anuentemente, 
representar o COMAM, cabendo a preferência representativa aos conselheiros titulares. 

Art. 12. Compete ao Prefeito Municipal a aprovação e nomeação dos 
representantes indicados na forma dos incisos I . II e III do artigo 9°, incumtMndo a Mesa 
Diretora do COMAM a solenização de posse. 

Parágrafo Único — A omissão indicativa dos representantes por parte dos entes 
representados ou a protelação nomeatíva dos indicados por parte da autoridade 
competente, importarão em seguimento dos respectivos mandatos, estendendo seus 
efeitos até a nomeação e posse dos sucessores, com proveito de todos os atos praticados 
nesta condido, sem prejuízo da responsabilidade regressiva dos omfssones. 

Art. 13. A ftjnçâo de membro do COMAM é considerada de interesse público 
rele\«níe e incompatível com qualquer pretensão patrimonial ou remuneratória, 
aproveitada a disponibilidade para o efetivo desempenho das funções conselhares. 

Art. 14. Inojmbe à Secretaria Municipal de Meio Ambiente'- SEMAM fornecer 
recursos humanos ao COMAM, sem prejuízo do prowmento de estrutura técnica, 
administrativa e estrutural destinadas ao seu adequado funcionamento. 

Art. 15. Os representantes do Poder Executivo Munidpal junto ao COMAM serão 
designados pelos titulares das secretarias municipais representadas, cujos indicados 
deverão originar-se das seguintes pastas: 

i - Secretaria Municipal de Administração - SEMf\D; 

n - Secretaria Munidpal de Educação e Cultura - SEMEDUC; 

III - Secretaria Munídpal de Saúde - SEMAS. 

Art. 16. A indicação unitária incumbida às secretarias municipais nominadas no 
artigo anterior, na hipótese de extinção ou mudança de nomendatura, caberá, 
provisoriamente, à secretaria munidpal com atn"buições das políticas públicas 
equivalentes. 

§ 1». Parelho a cada indicado ao COMAM, deverá ser designado suplente unitário, 
destinado à substituição nos casos de impedimentos eventuais ou vacância, observadas 
as disposições regimentais específicas. 

Seção i 
Dos Representantes do Poder Executivo Municipal 
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§ 2°. O mandato dos representantes do Poder Executivo junto ao COMAKA 
condiciona-se à manifestação expressa contida nos atos designatórios das autoridades 
competentes, observado o di^osto na forma do a r^o 10. 

Art. 17. As delilserações colegiadas e a paritalídade representativa do COIWAIW não 
poderão ser comprometidas peto afastamento eventual ou unilateral dos componentes 
nominados no artigo 9°. Incumtando ao órgão representedo a designação indicativa de 
representante subsãtuto no prazo de 15 (qulnsss) d^s. 

Art. 18. Os representantes do Poder Legislativo Municipal, designados para compor 
o COMAM na fonma do indso II do artigo 9°, deverão ser indicados pelo presidente da 
Câmara Munidpal. observado o disposto na forma do artigo 10 e aproveitadas as 
disposições do artigo 12 deste Lei. 

Parágrafo tjníco - É vedada a indicação de representantes do Poder Legislativo 
dentre os membros da ecHlidade. 

Art. 19. A escoliia dos representantes indicados na forma do artigo anterior 
incumbirá às agremiações partidárias com assento no pariamento. competindo à Comissão 
de Meio Ambiente a aprovação dos designados. 

Art 20. As agremiações partidárias apresentarão lista tríç^ dos in<£b3dos 
preferidos e deverão sidmetê-la a aprovação da cx>missâo nornínada no art^o anterior, 
sem prejuízo da abertura de prazo para impugnado com fundamento em 
incompatibilidade. 

Parágrafo Único - Aplica-se no que couber, quanto às disposições desta Seção, o 
disposto na forma dos parágrafos 1° e 2° do artigo 16, sem prejuízo das disposições do § 
Único do artigo 12 e das previsões do artigo 17. 

Art. 21 . A representação da sodedade dvti no OOMfiM consolida o exercido 
democrático e partídpalivo da população, mediante organizações representativas ou 
instibjições civicas voluntárias, integradoras da base material da sodedade. 

Parágrafo Único - A partidpaçâo representsíiva dos indicados pelos organismos da 
sociedade ovil no COMAM <fe^wá obsen/ar o dfepoàto na fbnna do artigo 10 desta lei. 

Art. 22. Representarão a sodedade civil organizada no COMAM 

i - Entidade de classe representativa das organizações religiosas; 

li - Entidade de dasse associativa que represente o comérdo, indústria e serviços 
no Município; 

Seção II 
Dos Representantes do Poder Legislativo Municipal 

Seção ili 
Dos Representantes da Sociedade Civil Organizada 
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111 - Organização não governamental que atue na defesa e preservação do meio 
ambiente ou promotora do desenvolvimento ecossustentávei. 

Art 23 A indicação dos membros oriundos das organizações representativas da 
sociedade civil organizsMda. rwninadas na forma dos incisos I e H do artigo anterior, será 
precedida de processo eleitoral disciplinado pelo COMAM, com forma e natureza jurídicas 
próprias, visando assegurar a ampla participação indicativa das diversas modalidades 
organizativas representadas. 

Parágrafo Único - É vedada a indicação nominal de representantes, a promoção 
indicativa de preferidos ou qualquer outra forma de irgenênda do Poder Público no 
processo de escolha representativa da socãedade civil organizada junto ao COMAM. 

Art. 24 A composição representativa do COMAM, na forma do inciso III do artigo 22. 
independerá de processo eleitora! específico, ressalvado os casos de pluralidade, 
participando, nesta hipótese, somente as entidades organizativas estatutariamente 
constituídas no município há pelo menos 02 (dois) anos. 

Art. 25 Inexistindo no município organização não governamental, a prowsâo 
representativa incumbirá, mediante indicação convencionada, às entidades de dasse 
nominadas nos indsos 1 e II dp artigo 22, visando a manutenção da paritalidade 
compositiva do COMAM estat)^(±la nos temos do artigo 9°. 

Parágrafo Onico - Sobrevindo organização náo governamental que atue na defesa 
e preservação do melo ambiente ou promotora do deserwolwmento ecossustentávei, a 
representação indicativa convendonada na forma do caput, perderá sua vigência, 
incumbindo ao COMAM o provimento legitònado da vacânda. 

§ 2° Aplica-se no que coutjer, quanto às disposições desta subseção. o disposto no 
§ Único do artigo 20. 

CAPÍTULO V 
DOS CONSELHEIROS DO COMAM 

S e ç ã o ! 
Das Disposições Gerais 

Art 26. Para todos os efeitos, o mandato fie conselheiro no COMAM pertence às 
entidades representadas e nominadamente designadas no artigo 15, inojmbUTdo-lhes. 
observado o disposto nesta Lei, a indicação repr^ntativa dos membros que aprouver, 
sem prejuízo do disposto no artigo 17. 

Parágrafo Único - É vedado aos consellieiros, na condição de rejjreseníarrtes 
designados, o patrocínio de Interesses ou a (MxjmoçSo de causas, nas quais as enfebdes 
representadas sepim partes, salvo os casos de identidade de propósitos ou a unidade de 
desígnios com a legislação ambiental munkápal. 
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Art. 27. Incumbe aos conselheiros deliberar com objetividade e uriaanidade sobre os 
temas analisados pelo COMAM, observado os princípios gerais estabelecidos nesta Lei e a 
responsabifidade inerente ao e x e r a d o da função pública. 

Parágrafo Único - Qualquer ddadão poderá apresentar matérias ou propostas 
ambientais para apredação deliberatória do COMAM, na forma e ser disdplinada pelo 
regimento interno, vedada a apresentação de moções. 

Seção li 
Do Mandato dos Conselheiros 

ArL 28. O mandato de conselheiro do COMAM será bienal, permitida única 
recondução unitária, desde que anuída pelas entidades representantes, observando, no 
que couberem, a s disposições dos artigos 10 e 13 desta Lei . 

Parágrafo Único - Os conselheiros serão empossados em sessão preparatória do 
COMAM, obrigando-se a cumprir os deveres do cargo, sem prejuízo da lavratura do 
compromisso de posse. 

Art. 29. Incumbe aos conselheiros do COiWAM eleger entre s e u s pares os membros 
da Mesa Diretora e instala-la na forma do regimento interno. 

Paragrafo Único - A Mesa Diretora, i n t ^ r a d a pelo Presidente, Vice-Presidente e 
Seoetário, é responsável pela condução a<&ninistrativa do COMMrt, s e m prejuízo do 
exerddo de atividades correidonais disdpifinadas no regimento intemci. 

ArL 30. Compete ao COMAM, instituir, sempre que necessário, câmaras técnicas 
em áreas diversificadas dè interesse, s e m prejuízo de recorrer a técnicos e entidades de 
notória espedalízaçãó em assurrtos de interesse amtxental. 

Parágrafo Único - O COMAM reunir-se-á, ordinariamente, para adimplir suas 
atribuições e competêndas prewstas na forma desta Lei e, extraordinariamente, quando 
convocado pela Mesa Dèretona. 

Art. 3 1 . São ofcaigações dos conselheiros do COMAM: 

I - comparecer às reuniões para a s quais for convocado; 

II - apresentar relatórios e pareceres nos prazos fixados; 
* 

III - ot)servar &n suas manifestações a s regras básicas da convivênda e do 
decora; 

IV - velar pela obsen/ânda das competêndas e atrftHiições do COMAM; 

Parágrafo Único - A s competêndas e atribuições do COMAM, disdplinadas na 
forma deste artigo, poderão ser prorrogadas em sede r ^ i m e n t a l . 

Ar t 32. O descomparedmento imotivado ou a ausênda injustificada do conselheiro 
a 03 (três) reuniões ordinárias sucessivas do COIWAM. importará em abandono de função. 

9 

13
10

02
41

41
85

08
22

91
6

Diário Oficial 298/2024 - Prefeitura Municipal de Pequizeiro-TO

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEQUIZEIRO:25086604000123 em 05/07/2024 19:32:00

Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5 - Página 16 de 80



Prefeitura de Pequizeiro-TO, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.298-01-Pág. 17 de 80

-

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO 
GABINETE DO P R E F E I T O 
R u a Salgado Filho, s/a». Centro, Pequizdro/TO. CEP 77730-000 

incumbindo a Mesa Diretora o processamento e a declaratoriedade da perda de mandato e 
a nomeação do substituto. 

Parágrafo Único - Incumbe às entidades representadas a indicação de 
representante substituto no prazo de 10 (dez), nos casos de vacância ou impedimento 
legitimamente declarado pelo COMAM, sob pena de perempção. 

Art. 33. São direitos dos consellieiros do COMAM: 

I - representar, nesta condição, o COMAM; 

II — fazer uso da palavra em quaisquer reuniões do COMAM, sem prejuízo da 
interlocução em qualquer de seus grupos de tratralho; 

III - fazer consignar em qualquer ata ou registro do COMAM, sua 0|Mnião; 

fV - requerer informações, providências ou esdarecimentos ao Presidente do 
COMAM junto aos órgãos que compõem as instandas governamentais; 

V - partidpar das Câmaras Temáticas ou Grupos de Trabalho, na condição de 
integrante ou interveniente; 

VI - tomar a iniciativa da propositura de temas para deliberação ou açâo do 
Plenário; 

VII - desempenhar outras atribuições conielatas e previstas no regimento interno. 

Seção III 

Dos Itnpedimenfos, Suspensão e Perda de Mandatos no COMAM 

Art. 34. São impedidos de integrar o COMAM: 

l - Na qualidade de representante titular ou suplencial: 
a) os proprietários, controladores, funcionários ou prestadores de serviços a pessoa 

jurídica pública ou privada, autárquica ou fundadonal, que mantenha relação económica 
ou financeira com o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA; 

b) os ocupantes de cargo de provimento em comissão ou função de confiança no 
Poder Público Municipal na qualidade de representante de organização da sodedade dvíl 
organeada. ' 

c) os indicados que mantenham relação de parentesco em linha reta ou colateral 
com os conselheiros do COMAM; 

d) os ocupantes de cargo de provimento em comissão ou ftjnção de confiança no 
Poder Público Munidpal na quafidade de representante de organização da scdedade ovil 
organizada. 

li - Na qualidade de representado; 
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a) quaisquer conselhos de políticas públicas: 

b) sindicatos; 

c) órgãos de outras unidades federativas ou governamentais 

ArL 35. O s mandatos representativos dos conselheiros no C O M A M serãc 
suspensos ou cassados, notadamente, quando: 

I - for constatada reiteração injustificada de ausêndas às sessões deliberativas 
sem prejuízo do disposto na fòmia do artigo 32 desta Lei; 

II - a conduta pública for incompatível com o decoro da função exercida nc 
COMAM; 

lli - incorridos nas sanções penais ou adminisfrativas derivadas de condutas ou 
atividades lesivas ao meio ambiente pre^nstas na forma da Lei Federal n° 9.605^ de 12 d€ 
Fevereiro de 1998. 

§ 1". A instauração instaitória de procedimento administrativo destinado é 
suspensão ou perda de mandato no C O M A M será motivadamente fundamentada, 
competindo ao Plenário, em votação por maioria qualificada, o provimento da medidc 
pretendida. 

§ 2**. A declaração de vacância ou perda de mandato nos casos previstos na forma 
do indso i será decida de ofido pela Mesa Oiretora, incumbindo os d ^ a i s casos ac 
procedimento de dedar^oriedade regimentalmente instruído e apredado peio colegiado. 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art; 36. O af%o 13 da leã Munidpal n' 312-A, de 28 de Junho de 2010, que institu 
o Código Miaiidpa! de Kteio Ambiente, passa a >^(^r com a s^uinte reda^o: 

'Art 13. A l t 9». O Conselho Munidpal de Meio Ambiente - C O M A M será compostt 
por 09 (nove) membros efetivos que repr^entarâo paritariamente o Pode 
Executivo Munidpal, o Poder Legislativo Munidpal e a sodedade dvil organcada 
na seguinte proporção: % 

I - 03 (três) representantes do Poder Executivo Munidpal; 

II - 03 (três) representantes do Poder Legislativo Municipal; 

III - 0 3 (três) representantes da sociedade dvil organizada. 

§ 1°. O s representantes do Poder Execufivo Munidpal junto ao C O M A M serãc 
designados pelos titulares das secretarias munídpiais representadas, cujo: 
indicados deverão or^inar-se das seguintes pastas: 
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I - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD; 

li - Secretaria Munidpal de Educação e Cultura - S E M E D U C ; • 

III - Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS. 

§ 2°. Os representantes do Poder Legislativo Municipal, designados para compor o 
COMAM na forma do indso II do artigo 13, deverão ser indicados pelo presidente 
da Câmara Municipal, incumbindo às agremiações parddárías, com assento no 
parlamento, a escolha dos representantes, vedada a indicação de membros da 
edilidade. 

§ 3«*. Para efeito do disposto no § anterior, as agremiações partidárias apresentarão 
n&ta triplice dos indicados preferidos e deverão submetê-la a aprovação da 
Comissão de Meio Ambiente, sem prejuízo da abertura de prazo para impugnação 
com fundamento em incompatibilidade. 

§ 4°. Representarão a s o d ^ a d e dvil organizada no COMAM: 

I - Entidade de classe representafrs^a das o^anizações rel^iosas; 

II - Entidade de classe assodatíva que represente o comércio, indústria e sen/iços 
no Município; 

III - Organização não governamental que atue na defesa e {ireservação do meio 
ambiente ou promotora do desenvolvimento ecossustentável. 

§ 5°. A indicação dos membros oriundos das organizações representativas da 
sodedade dvil organizada será precedida de procedimento eleitoral disdpfinado 
pelo COMAM, cora fomna e natureza jurídicas próprias, visando assegurar a ampla 
partidpação Indicativa das diversas modalidades organizativas representadas, 
vedado ao Poder Público Munidpal qualquer ingerência no processo de escolha.' 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 37. Rea revogado o § Único do art^o 11 da Lei Munidpal n" 265, de 08 cte 
deiKmbro de 2006. 

Art 38. Rea revogada a Lei Munidpal n° 254. de 13 de Setembro de 2006, que 
disdplina a criação do Conselho Murucípial de Desenvolvimento do Município do Município 
de Pequizeiro - COMDEMA. 

Art 39. Fica revogada a Lei Municipal n" 255, de 10 de Outubro de 2006, que 
alterou o Artigo 4", indsos I e II e o Artigo 8* da Lei 254. de 13 de setembro de 2006 que 
criou o Conselho Munidpal de Desenvolvimento do Meio Ambiente de Pequizeiro -
COMDEMA. 
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Art. 39. O Poder Executivo Munidpal deverá encamirjíiar â Câmara Municápai. no 
prazo de 60 (sessenta) dias, projeto de tei que cria o Conselho Munidpal de 
DesenvoMmento do Município de Pequizeiro - COMDEMA. 

Art 40. O Conselho de Meio Ambiente criado na fornia desta Lei e instalado na 
forma do artigo 9°, observado o deposto no § Único do artigo 28. deverá instruir seu 
regimento interno no pr^ie de 60 (sessenta dias), aproveitada sua publicação na imprensa 
oficial do Município. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ILO ROBERTO MARIANO TOLEDO 
Prefeito MurUdpai 

PF^ttinidpáifePepzàWn) 
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G A B I N E T E DO P R E F E I T O 
Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO 

D E C R E T O N" 15, DE 28 DE MARÇO DE 2013. 

Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - COMAM e dá 
outras providências. 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO-TO, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 17, inc. I I I , da Lei Orgânica c/c artigo 40 da 
Lei Mimicipal n° 364, de 27 de Fevereiro de 2013; 

Art. 1". Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente - COMAM, cujo anexo é parte integrante deste Decreto. 

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINTE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de março de 2013. 

D E C R E T A : 

ADRIANO'RIBEIRO BARROS 
Secretário Municipal de Administração, 

Transporte, Planejamento e Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Pequizeiro/TO 

vigor.-Em<2i //?^ / p 
i. Conforme publicação no mural desta prefeitura, 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO 
G A B I N E T E DO P R E F E I T O 
Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000 M H 3!Ot3SIH« 

«niftPESUIZEIBS 

ANEXO AO D E C R E T O N° 15/2013 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

REGIMENTO INTERNO 

DA E S T R U T U RA: 

Art. 1"* - O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM, é constituído nos termos da 
Lei Complementar n° 364, tendo a seguinte estrutura: 
I - Presidência; 
I I - Comité Executivo; 
I I I - Plenário. 

Art. 2° - Compete ao Presidente do COMAM: 
I - dirigir os trabalhos e presidir às sessões; 
I I - marcar as reuniões do Conselho; 
I I I - cumprir e fazer cumprir este Regimento; 
IV - encaminhar a votação de matéria submetida à decisão do Conselho; 
V - assinar as atas aprovadas nas reuniões; 
V I - assinar as deliberações do Conselho; 
V I I - despachar os expedientes do Conselho; 
V I I I - designar relatores para estudos preliminares dos assuntos a serem discutidos nas 
reuniões; 
IX - dirimir as dúvidas relativas a interpretação deste Regimento; 
X - delegar atribuições de competência; 
X I - representar o Conselho; 
X I I - prestar informações e esclarecimentos aos Conselheiros dentro dos prazos fixados; 
X I I I - participar das votações. 

Art. 3° - O Comité Executivo do Conselho será formado pelo Presidente do COMAM e por 
dois Conselheiros eleitos por maioria absoluta do Conselho Municipal do Meio Ambiente, 
ocupando estes o cargo pelo período de um ano. 

Art. 4° - Compete ao Comité Executivo do Conselho: 
I - assessorar a Presidência nos trabalhos, organizando e garantindo o funcionamento do 
Conselho; 
I I - propor planos de trabalho; 
I I I - cumprir e fazer cumprir as determinações legais e as normas estatutárias e regimentais; 
IV - deliberar sobre reuniões extraordinárias; V - representar o Conselho. 
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Art. 5° - O plenário será constituído por todos os membros do COMAM e terá as seguintes 
atribuições: 
I - comparecerás reuniões; 
I I - debater a matéria em discussão; 
I I I - requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presidente; 
IV - solicitar ao Presidente a convocação de reuniões extraordinárias, na forma deste 
Regimento Interno; 
V - apresentar relatórios e pareceres dentro dos prazos fixados; 
V I - participar das votações; 
V I I - propor temas e assuntos à discussão e votação do Conselho. 

Art. 6° - As funções de Secretaria do Conselho serão exercidas por servidores municipais 
nomeados pelo Presidente do Conselho. 

Art. 7° - A Secretaria Municipal do Meio Ambiente prestará ao Conselho o necessário suporte 
técnico-administrativo, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos ou entidades nele 
representados. 

Art. 8° - Cada membro efetivo do COMAM terá um suplente que o substituirá em caso de 
impedimento. 
Parágrafo único - O órgão ou entidade poderá substituir o membro efetivo ou seu suplente, 
mediante comunicação por escrito dirigida ao Presidente do COMAM. 

Art. 9° Na impossibilidade da presença do Conselheiro titular e de seu suplente poderá a 
entidade indicar formalmente outro representante, sem direito a voto, garantindo a presença da 
entidade. 

Art. 10 - O Presidente do COMAM indicará substituto, nos seus impedimentos. 

Art. 11 - Será exonerado pelo Prefeito Municipal, a pedido da Presidência do COMAM, o 
Conselheiro que deixar de comparecer, sem justificativas, a 03 (três) reuniões consecutivas, ou 
a 05 (cinco) intercaladas, no curso do biénio para qual foi designado. 
§ 1° - No caso de exoneração, a entidade será comunicada, devendo indicar novo 
representante no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da comunicação. 
§ 2° Não ocorrendo a indicação de novo representante no prazo estipulado, poderá a 
entidade ser excluída da composição do Conselho. 
§ 3° - A exclusão somente ocorrerá com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros do 
Plenário. 

Art. 12 - A vaga decorrente da exoneração de uma entidade do Conselho, será ocupada por 
entidade congénere, após aprovação do Conselho em plenário, por maioria absoluta, nos termos 
da Lei Complementar n° 364/2013. 
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Art. 1 3 - 0 COMAM se reunirá ordinariamente e extraordinariamente. 
§1° - As reuniões ordinárias ocorrerão mensalmente, em data e hora fixados com antecedência 
de pelo menos, 7 (sete) dias, pelo Presidente. 
§ 2° - As reuniões extraordinárias ocorrerão por iniciativas do Prefeito, do Presidente, 
Comité Executivo ou por solicitação por escrito assinada por um mínimo de 5 (cinco) de seus 
membros efetivos, encaminhada ao Presidente. 
§ 3° O Presidente convocará as reuniões extraordinárias com antecedência de, no mínimo, 
48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 14 - As reuniões do COMAM somente terão caráter deliberativo com a presença da 
metade mais um dos Conselheiros. 

Art. 15 - As reuniões do COMAM serão públicas, respeitadas a capacidade do local onde for 
realizada e a ordem de inscrição do público interessado. 
§ 1° - A inscrição do público interessado será aberta na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, em livro próprio, 24 (vinte e quatro) horas antes do início da reunião. 
§ 2° - Será concedido a todos os presentes o direito à palavra, sendo priorizada a 
manifestação dos Conselheiros. 

Art. 16 - Havendo o número regimental o Presidente abrirá a sessão, procedendo-se a leitura da 
ata da sessão anterior, a qual depois de discutida e aprovada, com emendas ou sem elas, será 
subscrita pelo Presidente. 

Art. 17 - Os assuntos a serem apreciados nas reuniões deverão constar de pauta previamente 
distribuída, acompanhada dos documentos necessários ao estudo da matéria. 

Parágrafo único - Por requerimento de qualquer de seus membros o Conselho poderá 
deliberar sobre a inclusão de novos assuntos na pauta da reunião em curso, ou na pauta da 
reunião seguinte. 

Art. 18 - Os assuntos serão discutidos segundo a respectiva ordem de inscrição em pauta, 
podendo o Conselho, a requerimento de qualquer de seus membros, deliberar sobre a 
precedência de um sobre outro. 

Art. 19 - Os assuntos serão discutidos em plenário e, depois de suficientemente esclarecidos, 
serão colocadas em votação pelo Presidente. 
§ 1° - Terão direito a voto os membros efetivos do Conselho, ou, no caso de 
impedimento, os seus respectivos suplentes. 
§ 2° - Será considerada aprovada a menção que obtiver a maioria simples dos votos, com 
exceção da votação de pedido de vistas mencionada no artigo 20 deste Regimento. 
§ 3" - No caso de empate será encaminhada nova discussão e votação até que se obtenha a 
decisão por maioria simples. 
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Art. 20 - Qualquer membro do Conselho que não se julgue suficientemente esclarecido poderá, 
antes de encerrada a discussão, pedir vistas da matéria em debate, a qual permanecerá na pauta 
para a reunião seguinte, e dela só poderá ser retirada por novo pedido de vistas se aprovada 
pela maioria absoluta dos membros presentes à reunião 

Art. 21 - As atas, lavradas pela Secretaria do Conselho, depois de aprovadas e assinadas pelo 
Presidente, nos termos do artigo 16, serão em livro próprio, assinadas pelos membros que 
participaram da reunião que as originou. 

Art. 22 - Por motivo de foro íntimo, poderá o Conselheiro dar-se por impedido ou suspeito 
para atuar em qualquer processo. 

Art. 23 - Anunciada pelo Presidente a apreciação de um processo, fará o relator a exposição da 
matéria e emitirá seu voto, passando-se à discussão e à posterior votação, se for o caso. 

Art. 24 - Durante a votação só é admitido o uso da palavra para declaração de voto, 
encaminhamento de votação ou pedido de questão de ordem. 
§ 1° - O processo de votação será nominal. 
§ 2° - Aprovado pelo Conselho o parecer do relator, será assinada por todos os presentes. 
§ 3° - Vencido o relator, o Presidente designará, para lavrar o parecer na própria sessão, 
um dos signatários do voto vencedor. 
§ 4° - O voto vencido integrará a decisão, quando apresentado por escrito 

Art. 25 - Caberá pedido de revisão de votação, quando houver dúvidas sobre a contagem de 
votos ou a matéria examinada suscitar controvérsias, após a decisão do Conselho, desde que 
não tenha sido objeto de homologação pelo Prefeito Municipal, nas seguintes condições: 
I - partindo do próprio relator, será deferido de plano pelo Presidente; 
I I - partindo de um dos membros do Conselho, dependerá de aprovação de maioria dos 
Conselheiros presentes. 
Parágrafo único - Quando o pedido de revisão envolver simples recontagem de votos emitidos 
caberá ao Presidente sobre o mesmo decidir, independentemente de votação. 

Art. 26 - Quando comparecer às sessões do Conselho, o Prefeito Municipal será seu Presidente 
de honra. 

DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA 

Art. 27 - Cada processo a ser apreciado pelo Conselho será distribuído pelo Presidente a um 
Conselheiro que será o relator. 
Parágrafo único - Na distribuição considerar-se-á a especialização de cada membro, sem 
prejuízo, contudo, de rodízio entre os Conselheiros. 
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Art. 28 - Exclusivamente, por motivo relevante, poderá o relator designado dar-se por 
impedido ou suspeito. 
Parágrafo único - Em face do impedimento ou suspeição do relator, voltará o processo ao 
Presidente, para nova designação, não podendo aquele Conselheiro tomar parte na votação da 
matéria em que se deu por impedido ou suspeito. 

Art. 2 9 - 0 relator dará seu parecer na sessão imediata ao recebimento do processo e, não o 
fazendo, deverá apresentar justificação. 
Parágrafo único - Tratando-se de matéria pendente de consulta comunitária, o parecer poderá 
ser dado em sessões posteriores a de que versa este artigo, a pedido do Conselheiro e 
referendado pelo plenário. 

Art. 30 - As diligências solicitadas pelo relator independem da aprovação dos demais 
membros. 
Parágrafo único - O pedido de diligência por membro do Conselho, que não o relator, 
depende de aprovação prévia da maioria do plenário. 

Art. 3 1 - 0 presente Regimento Interno poderá ser alterado, total ou parcialmente, por decisão 
de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho. 

Art. 32 - Quaisquer alterações deste Regimento serão propostas em sessão do Conselho, 
discutidas e votadas em sessões posteriores. 

Art. 33 - A qualquer tempo o Presidente designará uma comissão, composta de três membros 
para estudar e propor a este Conselho alterações deste Regimento 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente, "ad referendum" do Conselho. 

Art. 35- Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 36- Revogam-se as disposições em contrário. 
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